
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
GABINETE EXECUTIVO GESTÃO 2021/2024

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro
General Carneiro – Estado do Paraná

CEP: 84.660-000 – CNPJ 75.687.681/0001-07

DECRETO MUNICIPAL Nº 769/2023

Ementa: Dispõe Sobre a Desvinculação de Receitas Correntes da
Contribuição  Para  Custeio  da  Iluminação  Pública  (COSIP),  em
Conformidade  Com  o  Disposto  no  Artigo  76-B,  do  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de
1988,  incluído  pela  Emenda  Constitucional  nº  93/2016,  de  08  de
setembro de 2016.

O Prefeito do Município de General Carneiro - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com a Lei Orgânica do Município e: 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 93/2016, de 08 de setembro de 2016, acrescentou o
Art.76-B ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988 (ADCT/CF);
CONSIDERANDO que o referido artigo desvincula de órgãos, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de
2023, 30% (trinta por cento) das receitas municipais relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que
vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas
correntes, com exceção das receitas mencionadas nos incisos I a III,  do parágrafo único, do supracitado
artigo 76-B, do ADCT/CF;
CONSIDERANDO que a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP) é receita de contribuição
classificada como receita corrente tal como previsto no caput do art. 76-B do ADCT/CF.

DECRETA:

Art. 1º - Fica desvinculada, até 31 de dezembro de 2023, o importe de até 30% (trinta por cento) da receita
proveniente dos valores relativos à Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP), nos termos
do artigo 76-B, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988.
Parágrafo Único – A desvinculação referida neste Decreto será computada para valores arrecadados a partir
de 01 de janeiro do corrente exercício, em conformidade com a Emenda Constitucional nº 93/2016, de 08 de
setembro de 2016.

Art. 2º - As receitas desvinculadas deverão ser transferidas para a conta bancária de livre movimentação do
Tesouro Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de
2023.

Gabinete do Executivo Municipal de General Carneiro – Paraná, 28 de junho de 2023.
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